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indicação nº 043/2017 

autoria: verª. iSaBeL fernandeS SantoS de caStro 

 

“indica ao poder executivo municipaL, extenSivo a Secretaria 

de infra eStrutura a extinção urGente do Lixão que eStá 

Sendo conStruído entre a fáBrica de ração e a piSta de 

avião áS marGenS da rodovia 158 Saída rumo a São féLix do 

araGuaia”. 
 
 
A Vereadora que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do plenário, indica ao Poder 
Executivo Municipal, extensivo a Secretaria Municipal de Infra Estrutura a 
extinção urgente do lixão que está sendo construído entre a fábrica de Ração e a 
pista de avião ás margens da Rodovia 158 saída rumo a São Félix do Araguaia. 
  

 

JuStificativa: 
 
Tal indicação se faz necessária uma vez que o lixo está sendo depositado em 
local inadequado podendo prejudicar a saúde da população e empobrecendo o 
embelezamento de nossa cidade. 
 
 
pLenário daS deLiBeraçõeS ver. antônio GomeS vaLadareS, em 07 de aGoSto de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

iSaBeL f. S. de caStro                                                               fauSto f. de oLiveira                          

   vereadora – pt                                                                            vereador - pdt 

 

 


